 LEI Nº 2.514, DE 06 DE JULHO DE 2004 

Dispõe sobre alteração de denominação de logradouro público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Dá-se a denominação de “Luiza Ana da Cruz”, a praça pública localizada no trevo que liga os bairros Quitandinha e Cruzeirinho.

Parágrafo único – Cabe a Administração Municipal providenciar a identificação do referido logradouro.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de julho de 2004 

Roberto Paiva

Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário

